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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	
C	 Rubrica

CNP	
.

SEGUNDOCONSOMODECONTRMUNTES

Processo no 10.183-001.049/88-22
•

SessWo de :: 25 de agosto de 1992 	 ACORDAO No 201-68.290
Recurso non 63. 336
Recorrente MARTINS MINERAÇAO E COMERCIALIZAÇA0 LTDA.
Recorrida u DRE EM CUIABA - MT

FINSOCIAL - LANÇAMENTO DE OFICIO - A) Receitas de
venda de mercadorias: Denúncia Fiscal não
contestada. D) . omissão nos registros fiscais de
receitas operacionais: 1) saldo credor de caixa e
omissão de registro na escrita comercial 	 de
aquisição de bens - Esses fatos 	 autorizam
presunção de que houve liquidação de obrigaçffes 1com receitas A margem	 dos registros fiscais,
ressalvado	 ao	 contribuinte fazer	 prova	 da
inexístencia dessa presunção. Por outro lado, 	 1 •

esses fatos autorizam presumir redução da base de 1

calculo da contribuição em tela . 2) diferença de I
valores constatados pelo confronto da receita
operacional	 registrada na escrita 	 fiscal
comercial e os valores de receita indicados na
Declaração de Rendimentos - Pessoa Ouridica: esse 1

fato, se pode influir na mensuração nessa
Declaração do 1Rpa, não autoriza presunção, por si
só, que os valores registrados nos livros fiscais
e comerciais não foram submetidos A incídencia da
contribuição ou que eles não representam	 a
verdade, se os valores registrados são inferiores
aos	 indicados	 na mencionada	 Declaração de
Rendimentos.	 O	 modismo	 de	 atribuir	 ao
administrativo relativo ao IRPO,. fundado em rim :1.
de receita, não pode criar exígencia de tributo ou
de =trUmição social, por analogia. Recurso
provido em parte.

•

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MARTINS MINERAÇA0 E COMERCIALIZAÇAD
LTDA.	

•
•

•

ACORDAM os Membros da Primeira C*mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso para excluir da exigência,
relativamente os mês de dezembro de 1965, a quantia de Cr$
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N1153	 03•001„049/86-22

SGESSZO de: 25 do agosto de 1992.	 •
Recurso no: 03.33E)
Recorrente: MARTINS MINERAÇA0 E COMERCIALIZAÇ10 LTDA.
Recorrida: DK L EM CUIABÁ - MT

/

30.558.413,00, Ausente o Conselheiro DOMINGOS ALFEU COLENCI DA
SILVA NETO.

'

Sala das SessSes, em 25 de agosto 1992.

ARISTOFrAyÉS FOI /DURA DE HOLANDA - Presidente

101, 6,2a i~die-
LIMO	 rwmQUITA - Relator

118 é\4- $ANTOI	 CA wd,a	 ar CAMARGO - Procurador-Repre-
sentante da Vh-
Zenda Nacional

VISTA EM SESSAO DE: 23 OUT 1992

Particip, ram, ainda !, do presente itagarnento, os	 Consolhei:roS
HENRIQUE. NEVES DA SILVA, SELMA SANUDS SALCM0 WOLSZCZAK,
MARTINS rASTELO BRANCO e ROBETrE0 VELLOSO (Suplente).
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.183-001.649/88-22

Recurso No:	 03.338
Ac6rdUo No:	 201-68.290
Recorrente:	 MARTINS M/NERAÇAD E C0MERCIALIZAÇA0 LTDA.

RELATORI O

O presente recurso esteve em exame neste
Colegiadom na Ses ,-ci de 28.08.91 quando foi relatado pelo ilustre
Conselheiro SERSTO GOMES VELLOSO, conforme Relatório de fls.
37/39, que leio eA Sess'S.o, para remorar os fatos.

E: Lido o relatório em foco.

N{ msa ocasiom o recurso foi baixado em diligencia
(Diligencia no m.01/3.540) a fim de que a autoridade preparadora
anexasse aos aut. s cópia reprografica do A.T. relativo ao IRKT e
seus anexos bui, como copia „reprográfica do julgamento do Eg.
Primeiro Consell,-:. de Cultribuintes.

LM cumprimento à diligencia em quest'So vem aos
autos os do CtÃ(fler cp s de fl. 41/102.

o relatório.

•
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IOflit»- MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES .

1
Processo no 10.183-001.849/88-22 	 i•
Acórd go no 201.68.290	 •	 !

',,
•

1
1

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA 	 tt

.	 1
1.	 •Conforme • relatado, a Recorrente é acusada cl en a) •1

	.•	 haver. deixado de recolher a contribuiç go por ela devida ao I . !
FINSOCIAL. sobre a receita de suas vendas, • devidamente registradas I '1k
'em %eus livros fiscais e 'contábeis, relativamente nos meses de .1 .!.
Junho e dennbro de 1905, bem como nos meses	 de janeiro e I i

	

.	 .	 •
fevereiro de 1.787. nos valores indicados no Demonstrativo • de 11. 1 .

02n b) haver, ainda, deixado de recolher a contribuiç go por ala 1

devida ao Ffil2LCIAL sobre receitas com vendas de mercadorias, que 1
omitira de se“s registros fiscais conforme apurado em Auto de
Infraçgo relauvo ao IRT0.	 1 ••

!	 ,
Em virtude da• juntada a estes autos dos documentos 1 •

de	 fls.	 41/102,	 constata-se	 que	 a	 o(11issgo	 apontada I
• • caracterizaria-•••en

I- na ano de 1984 g a) pela n go contabilizaçgo em
seus registr,..3 contábeis de despesas no valor de Cr$
1.088.476,00, bc::-Jm COMO n go o contabilizou a aquisiç go de bens do
ativo, no marrUcnte de Cr$ 10.850.000,00, b) por apresentar saldo
credor de caia no mes de agosto, em diversos dias, no montante

• de Cr$ •23.133.723,52„

II- no ano de 1905, segundo o apontado Auto de
Infracgo relati • io ao IRFO, pelo fato de, que "a empresa obteve no
periado-base d. ::: 1985, uma receita operacional no total de Cr$
1.405.298.872,00 conforme demonstraram os seus livros comerciais

. • e fiscais, po•• •• m, em suas demonstraçOes financeiras e	 na
- . Deciaraçgo de EL-ndimenUps - Pessoa jurídica, informa uma receita

total de Ci- 1.374.740.459,00, como cru :1 de receita
operacional. de Gr$ 30.550.413,00. ou com infraç go ao disposto no

• • art. 179 do RI F:0' •

.

• •	 ........r.I- no ano de 1986, por apresentar a Enpresa,
• durante os mese.. de agosto e setembro,' saldo credor de caixa, no

montante de Cz$ 603.802.92.
,

(• Recorrente n go contesta, que4 nas razffes de
• impugnaçgo, qu,:::r nas de recurso„ que deixara de • recolher a

contribuicgo ac.• FINSOCIAL sobre o faturamento de suas vendas,
. devidamente reg_stradas em seus registros fiscais • e contábeis,
nos montantes ir. licados pela Denúncia Fiscal essa contribuiç go e

• devida nos termo-, do art. Se, alinea "b", da Lei • Complementar ng
07/70. IncenSurel, portanto, nessa parte, a Denúncia Fiscal.

. 4
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ala	 MNISTERIO DA ECONOMM, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	
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4,Ç3*KA SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 i

Processo no 10.183-001.049/08-22
i•

• Acórdao no 201-68.290
•

•

	No que concerne à falta de recolhimento •da	 .!
contribuiçao em tela, sobre as receitas omitidas de	 seus
registros p..ntábeis e fiscais conforme apurado no referido Auto •
de Infraçao relativo ao Imposto de Renda-Pessoa jurídica, do
exame dos autc3s resta demonstrado g .

.k

a) que a Re•::rrtztrt.e, quer nas razffes de ímpugnaçao, quer nas de 	 ..
nrecurso nao .:cri testa a acusaç(o fiscal de que nos anos de 1984 	 •

(mOs de agr •ylo) e no de 1986 (meses de agosto e setembro)
, apresentava 1,:a3.do credor de caixa.

• i
	Ora, esse fato, segundo o art. 12, parág. 2q, . do	 i

Decreto -Lei !• .2 1598/77, autoriza presuncao de omissao no registro
de receita, I • Rssalvado, ao contribuinte a prova da i(11procedencia	 j
da presunçao• Incen51.1ráve1, nessa parte, também a denúncia fiscal
A pontada.	 .

,
.b) que a ReccH--rente ri ao conseguiu ilidir a Denúncia Fiscal de que
•deixara de -egistrar aquisiçffes de bens do ativo, bem como de
despesas ofei ladas no ano de 1984.

.	 .
Esse fato, autoriza presunçao de que a falta de •

registro se deu em virtude de que os bens e as despesas nikb 	 i
registrados 'oram pagas com receitas à margem dos registros,
ressalvado	 contribuinte a prova dessa presunçao. Nato sendo 	 !
feita essa p: wa, é 1. ri 	 também nessa parte, a denúncia
fiscal.

c) que, embora a Recorrente nao tenha contestado a
•dirença,	 •:: montante de Cr$ 30.556.413,00, entre os valores
registrados in titulo de receita de vendas em seus livros fiscais • i 1

k

e contábeis e os indicados em sua• Declaracao de Rendimentos-.
pessoa jurfelca, tenho que, nessa parte, o lançamento de oficio 	 i
constante do ,A.I. de fl. 01, merece censura. 	 .

.	 1
•

Ao	 meu entender -isso' se deve	 ao	 erróneo ! r

entendimento, tà expresso no voto de fl. 37/39, de que se o
admínistrati	 de determinaçao e exigénCia do IRPj tem por	 .
fundamento r.:issWe de receitas operacionais, este 	 processo

tadministrativ:	 é processo matriz e que dele decorrem 	 os
administrati‘• ,s	 de determInaçMo e exigencia, relativos 	 às	 .
contribuiçtle ao PIS e ao FINSOCIAL,devído sobre os faturamentos.

Este fato, por Si. só, demonstra a improcedencia do
dito entendi—emito que vem sendo adotado pela administracao . 1..

Vi scal.	 t

	

Ora, se é fato indiscutível que a indicacao na 	 1
t

• 5	 1
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SU,s, 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.183-001.849/88-22
AcórdWo	 no 201-68.290	 •

1

DeciaraçWo de Hendimentos - Pessoa Juridica de valores, a titulo
de receita, .nferiores aos registrados em sua escrita fiscal e
contábil, n:. H a a base de cálculo do IRPO indicada nessa
1)ec1ara0o, nWo autoriza presunao de que ele importa,
também, em v us;:Wo de base de calculo da contribu100 em tela,
aindafflais C.F.' a exigencia em exame abrange falta de recolhimento
sobre 'receils devidamente registradas PO ano de 1985, período
esse base c:, citada DeclaracWo de Rendimentos, para fins de
lançamento d< IRP3.

Isto posto„ voto no sentido de clar provimento em
parte ao l' e c: 50 [et ra e x cl LL 1. r da exig@ncia„ relativafnente a O mes
de d e z r cl e 1985, constan te, do Demonstra t d e fj 02 a
quantia de C: 30.556.413 00

E o meu voto -

Sala das S e V' .5( :E".5 „ em 25 de agosto de 1992.

LIMO e 	 E..gdgeÉP


